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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

MENSAGEM N° 054/2019.
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Liíihares-ES, 04 de dezembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminho à superior consideração dessa Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei
que dispõe sobre a revisão geral dos subsídios e vencimentos, no percentual de 3,5% (três e
meio por cento), em favor de todos os servidores públicos municipais ativos e inativos da
Administração Direta e Indireta vinculados à Autarquia IPASEI, à Fundação FACELI, e ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Linhares - SAAE, bem como da
Câmara Municipal de Linhares.

Nos últimos anos, mesmo diante do cenário econômico instável, a Prefeitura de
Linhares conseguiu equilibrar as contas sem comprometer o atendimento à população.
Importante esclarecer, por oportuno, que as medidas propostas neste Projeto de Lei estão
alinhadas com a evolução da arrecadação da receita mimicipal, que começou a apresentar
sinais de melhora a partir do segundo semestre de 2017, mantendo-se em 2018 e 2019.

A presente propositura respeita e mantém o equilíbrio fiscal e solidez das contas
públicas, e está de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei
Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo, portanto, legal e
constitucional.

Nesse contexto, o encaminhamento da presente proposta consubstancia-Se na
perspectiva de valorização do funcionalismo público municipal, com ênfase na melhor
distribuição de renda e na recuperação do poder aquisitivo, gerando, como conseqüência, o
crescimento da economia no nosso município, elevando o poder de compra e consumo dos
servidores públicos e de suas famílias.

Na expectativa desta matéria merecer a aprovação de Vossa Excelência e seus Dignos
Pares, solicitamos que seja dada a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica
Municipal.

Atenciosamente,

ÍUERINO LUIZ ZANON

Prefeito do Município de Linhares
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PROJETO DE LEI N° 054. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a revisão geral de subsídios e
vencimentos de servidores municipais, e dá outras
providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a revisão geral de subsídios e
vencimentos dos servidores públicos efetivos, comissionados e contratados, da Admiriistração
Direta, bem como da Administração Indireta que sejam vinculados ao Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Município de Linhares - IPASLI, à Fundação FACELI, e ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Linhares - SAAE, e da Câmara
Municipal de Linhares, no percentual de 3,5% (três e meio por cento) a partir do dia 1°
(primeiro) de janeiro de 2020, cuja base de cálculo será o salário vigente no mês de dezembro
de 2019.

Parágrafo único. Os proventos e pensões dos inativos e pensionistas ficam também
reajustados no mesmo percentual fixado no caput deste artigo.

Art. 2° Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas
se necessário, em observância à legislação pertinente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove.

GUERINO LUIZ ZANÒN
Prefeito do Município de Linhares
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA.

ORÇAMENTO. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI N» 005831/2019

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE

SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DE

SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Inicialmente, deve-se registrar que ò Projeto de Lei que se discute,

dispõe sobre a revisão geral dos subsídios e vencimentos dos

servidores públicos municipais ativos e Inativos da administração Direta

e Indireta vinculados à autarquia IPASLI, à Fundação Facell, ao Serviço

Autônomo de Água e Esgoto do Município de Linhares - SAAE, bem

como da Câmara Municipal de Linhares, no percentual de 3,5%, a

partir de de janeiro de 2020.

A competência para Iniciativa de lei, bem como os aspectos

relacionados com a constltuclonalldade/legalldade já restaram

devidamente analisados pela Comissão de Constituição e Justiça e

Procuradoria desta Câmara Municipal.

Passa-se, então, à verificação quanto aos reflexos financeiros trazidos

pelo Projeto de Lei.

No que toca aos recursos financeiros necessários a execução da ^
presente lei, resta claro na propositura que, os recursos flnancelrc^^^^^'^

^-fírJÓséJej^h, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/e^Tel_^;i^i!f§372-6500
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que irão subsidiar o reajuste no subsídio dos servidores serão

custeados por dotação orçamentária própria, já consignada no

orçamento, e serão suplementadas caso necessário.

De iguai forma, para os servidores da Câmara Municipai de Linhares,

os recursos serão provenientes de dotações orçamentárias já

consignadas no orçamento destinado ao Legislativo Municipal, oriundas

do duodécimo repassado peio Poder Executivo Municipai, restando,

portanto, cumpridas as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA,

ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal

de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,

reunida com seus membros, é de parecer favorável ao seu

prosseguimento.

É o parecer, saivo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dezesseis dias do mês de dezembro do

ano de dois mii e dezenove.

JEAN VERGlíaO^Ãa

Pn^dente

MENEZES

1

reoRO j ÍEL CELESTRINI

Relator

V

NtIO DO GASROGE

Membro
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 005831/2019

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, visando como

dispõe sua Ementa: "DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE SUBSÍDIOS E

VENCIMENTOS DE SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62, inciso I

e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre os

aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

Cabe frisar que o PL objetiva dispor sobre a revisão geral dos subsídios e

vencimentos, no percentual de 3,5% (três e meio por cento), em favor de todos os

servidores públicos municipais ativos e inativos da Administração Direta e Indireta

vinculados à Autarquia IPASLI, à Fundação FACELI, e ao Serviço Autônomo de

Água e Esgoto do Município de Linhares - SAAE, bem como da Câmara de

Municipal de Linhares.

Cabe registrar que a matéria em questão é de clara iniciativa do chefe do Poder

Executivo, conforme redação do inciso III do parágrafo único do art. 31 e art. 58,

inciso I, ambos da Lei Orgânica do município de Linhares.

Art. 31. A iniciativa das leis cabe à Mesa, a Vereador ou

Comissão de Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito, as Leis ^
que disponham sobre:

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Sabe-se que, em regra, qualquer ato governamental que acarrete aumento de

despesa deve estar baseado na Lei de Responsabilidade Fiscal, no caso, em

especial no que se encontra previsto dos artigos 16 e 17 do referido diploma, sob

pena de ser declarado nulo de pleno direito.

Cabe ressaltar, que o Projeto de Lei em destaque segue o estabelecido na Lei

Complementar n° 95 de 26 de fevereiro de 1998, onde dispõe sobre a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina

o parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, e ainda, o PL apresenta

estruturação dos dispositivos e texto legal articulado.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é

de PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n° 005831/2019, por

ser CONSTITUCIONAL, estando em sintonia com o ordenamento jurídico.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e dezenove.

GE ON LU

MAS COMETTI

Presidente

Z SUAVE EDIMAR^TORAZZI

Relator Membro
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PROCURADORIA

PL NO 005831/2019

PARECER

'TROJETO DE LEI - PL. DISPÕE

SOBRE A REVISÃO GERAL DE
SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DE
SERVIDORES MUNICIPAIS.

VIABILIDADE.''

Pelo presente PL o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover a revisão
geral de subsídios e vencimentos dos servidores públicos efetivos, comissionados e
contratados de toda a Administração Direta e Indireta do município de Linhares, aí
incluídos os servidores da Câmara Municipal, das Autarquias IPASLI e SAAE e da
Fundação FACELI.

Inicialmente, cabe registrar que a matéria em questão é de clara iniciativa do chefe
do Poder Executivo, conforme redação do inciso III do parágrafo único do art. 31 da
Lei Orgânica do município de Linhares.

Art. 31. A iniciativa das leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão de
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito, as Leis que
disponham sobre:
III - servidores púbiicos do Município, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

Aliás, O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo já assentou seu
posicionamento quanto à iniciativa de iei que trate do tema, consoante se verifica do ̂
trecho extraído do Parecer em Consulta n° 013/2017 que segue: / «

Cl,
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A competência privativa para propor projeto de lei que preveja a
revisão gerai anual para todos os agentes públicos estejam estes
alocados aos quadros do Poder Executivo, do Poder Judiciário ou do
Poder Legislativo, e, inclusive, de seus agentes políticos, pertence ao
chefe do Poder Executivo de cada um dos entes federativos,
devendo esta ser realizada sempre na mesma data e sem distinção
de índices, ainda que os demais poderes (Legislativo e Judiciário)
tenham estrutura organizacional e plano de cargos e salários;

Pois bem.

O que se pretende com o PL em exame é, em verdade, o cumprimento do
regramento constitucional, que assegura, no inc. X do art. 37, a revisão gerai anual
relativa à remuneração dos servidores públicos. Senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4°
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão gerai
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

Constata-se, portanto, a busca em dar efetividade ao comando constitucional.

Importante anotar que o § 6° do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal afasta a
necessidade da demonstração da estimativa do impacto orçamentário-financeiro ao
estabelecer que "o disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao serviço
da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X
do art. 37 da Constituição".

Assim, o PL encontra-se juridicamente apto a prosseguir para votação.

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que o PL atende ao estabelecido na Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis, estando os dispositivos bem
articulados a corretamente padronizados.

Ademais, a redação do Projeto de Lei que se pretende aprovar é suficientemente
ciara e de fácil compreensão.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e
apreciação do Projeto em destaque, manifesta-se favoravelmente ao
prosseguimento do presente Projeto de Lei.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Por fim, pela redação do art. 137, III, do Regimento Interno, registre-se que as
deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em questão deverá ser por
MAIORIA ABSOLUTA dos membros da Câmara, e quanto à votação deverá ser
atendido o processo NOMINAL, por força no art. 156, § 1°, também do Regimento
Interno da Câmara Municipal.

Em tempo, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar pela
Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela
Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização, na medida em que o
presente PL comporta matéria ligada à sua atribuição regimental.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do rnês de dezembro do ano de dois mil e
dezenove.

ULISSES COSIDA SILVA
Procurador Jurídico
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Ao Gabinete do Presidente para
conhecimento em 06/12/2019.
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